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PORTARIA Nº 397/2025

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no Arts. 20 e 22 da Lei nº 12.772/12,

RESOLVE:

Art.1º ALTERAR o regime de trabalho do servidor DAVID SANTOS FONSECA, Professor
do Magistério Superior, de 40h semanais com Dedicação Exclusiva para 20h semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itabuna, 26 de setembro de 2025

JOANAANGÉLICAGUIMARÃES DA LUZREITORA


